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PROJETO DE LEI No. 062/03

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO DE TRÊS PASSOS A FIRMAR CONVÊNIO COM O PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, VISANDO A CEDÊNCIA DE SERVIDORES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar convênio com o Poder Judiciário do Estado do Rio Grande do Sul, visando a cedência de servidores, com a finalidade de auxiliar os cartórios e Juízes das Varas Judiciais e da Distribuição e Contadoria da Comarca de Três Passos/RS, em especial, no andamento das execuções fiscais do Município e demais ações em que é autor, em todos os seus atos.

Art. 2º - As obrigações e direitos dos contratantes serão estipulados e previstos no próprio termo do convênio, conforme minuta em anexo, a qual passa a fazer parte integrante da presente Lei.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.
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